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           “Institui o Plano “Veículo Legal Amazonense”. 

 

 I – RELATÓRIO: 

Na data 16 de abril de 2024, foi protocolado pela ilustre Deputado Débora Menezes, o 

Projeto de Lei nº 253/2024, que “Institui o Plano “Veículo Legal Amazonense”.  

O Projeto de Lei foi incluído em pauta nas reuniões ordinária nos dias 17, 18 e 23 de abril de 

2024, não recebeu substitutivo nem emendas. 

Seguindo a tramitação regimental, inicialmente, encaminhado para a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR, coube a relatoria o ilustre Deputado Felipe Souza o qual 

proferiu voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 253/2024. 

Em seguida, o projeto, submeteu-se a apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos e 

Transporte - CAE, onde coube a relatoria a ilustre Deputada Alessandra Campêlo, a qual 

manifestou-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 253/2024. 
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Ato contínuo, foi encaminhado a esta Comissão e passo a emitir parecer, na tentativa de criar 

juízo de valor, conclamando os nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para 

acompanhar o parecer deste relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar.   

 

 II – FUNDAMENTAÇÃO: 

A proposta deste projeto de lei visa instituir o Plano "Veículo Legal Amazonense". Sua 

relevância é substancial, pois busca institucionalizar uma prática já adotada pelo Departamento 

Estadual de Trânsito desde 2019. Essa prática permite que o proprietário ou condutor de um veículo 

automotor, ao ser abordado em operações de fiscalização de trânsito no Estado do Amazonas, possa 

realizar o pagamento imediato de débitos e encargos financeiros existentes no prontuário do veículo, 

utilizando um sistema bancário eletrônico. Isso visa evitar a remoção do veículo nas situações em 

que a única irregularidade constatada pela autoridade seja a falta de pagamento desses débitos. 

Do mesmo modo, esse mecanismo busca desburocratizar os processos e adotar uma 

abordagem inovadora que valorize o contribuinte. Os serviços prestados pelo DETRAN permitirão 

que, durante uma abordagem de trânsito, o proprietário do veículo possa quitar seus débitos à vista 

ou de forma parcelada.  

Com o fim de formalizar uma prática já adotada pelo Departamento Estadual de Trânsito do 

Amazonas, que envolve a cobrança de débitos pendentes. Além disso, busca aprimorar o 
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atendimento ao proprietário e/ou condutor de veículos, facilitando a realização dos procedimentos 

administrativos de trânsito de maneira transparente, moderna e respeitosa.  
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Em São Paulo, o procedimento é similar: quando um veículo é apreendido por falta de 

pagamento de impostos como o IPVA e o licenciamento, o motorista pode regularizar a situação na 

hora. Isso é possível desde que ele possua os meios técnicos para realizar o pagamento do imposto 

diretamente, com confirmação pelo sistema do Detran de São Paulo e pelo banco. 
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De igual modo, a legislação de trânsito, especificamente a Lei Federal nº 9.503/97, com a 

alteração introduzida pela Lei Federal nº 14.071/20, estabelece no §9º do art. 271 que a remoção 

do veículo é impedida quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração. 

 

“Art. 271 ........................................................................................... 

§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a 

irregularidade for sanada no local da infração. 

...................................................................................................” (NR) 

Assim, é imperativo ressaltar que a matéria do projeto de lei está em plena conformidade 

com a legislação de trânsito vigente, em particular com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 

estabelecido pela Lei Federal nº 9.503/97 e alterado pela Lei Federal nº 14.071/20. Esse princípio 

é refletido e reforçado pela proposta em questão, demonstrando alinhamento com as diretrizes 

legais que visam promover a eficiência administrativa, a desburocratização e o respeito ao cidadão, 

evitando transtornos desnecessários e custos adicionais para os proprietários de veículos. 

No que tange aos aspectos formais, não há impedimentos para o avanço do projeto. Isso se 

deve ao fato de que a matéria tributária, que trata da autorização para o recebimento de impostos 

e taxas devidos ao DETRAN durante as fiscalizações, está contemplada nas competências 

concorrentes: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, 

econômico e urbanístico; 

 

Em razão disso, o Poder Legislativo do Estado do Amazonas, possui a competência para 

legislar sobre a matéria, não tendo incompatibilidade, isso porque o projeto visa atender o interesse 

público quanto a arrecadação estatal necessária à manutenção da máquina pública. 

Em suma, o Plano “Veículo Legal Amazonense” institucionaliza a prática adotada pelo 

Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas desde 2019, permitindo que proprietários ou 

condutores de veículos paguem débitos e encargos financeiros pendentes no momento da 

abordagem, durante operações de fiscalização de trânsito, utilizando um sistema bancário eletrônico. 

Este procedimento visa evitar a remoção do veículo quando a única irregularidade é a falta de 

pagamento desses débitos, promovendo a desburocratização, a inovação tecnológica e o respeito ao 

contribuinte. 

Por todo exposto, logo, após verificar questões temáticas desta Comissão, certifica-se que, 

não há óbices a propositura a ensejar a inviabilidade do Projeto de Lei sob análise, vez que não 

contraria a legislação existente com mérito relevante da matéria. 

 

Diante disso, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 
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III – VOTO: 

Em razão de tudo acima exposto, emito VOTO FAVORÁVEL a regular tramitação e 

aprovação do Projeto de Lei nº 253/2024, de autoria da eminente Deputado Débora Menezes. 

 

É como voto, salvo melhor juízo do C. Plenário desta E. Casa de Leis. 

 

COMISSÃO DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE, em Manaus, 07 dias do mês de agosto 

de 2024. 

 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

COMANDANTE DAN 

DEPUTADO ESTADUAL  

PODEMOS AMAZONAS 

Relator 

PÁGINA 8

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : B5353FA0001139BD . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 7



ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 8

ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA - DEPUTADO(A) -  EM 08/08/2024 08:33:06
CARLOS EDUARDO BESSA DE SA - DEPUTADO(A) -  EM 07/08/2024 15:38:19
DAN CAMARA - DEPUTADO(A) -  EM 07/08/2024 15:31:47

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : B5353FA0001139BD . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 8


